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ATO DA PRESIDÊNCIA N° 003 DE 06 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre o uso facultativo de máscaras de proteção facial no
âmbito da Câmara Municipal de Mossoró.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,  por  intermédio  de  seu
Presidente,  o  Vereador  LAWRENCE  AMORIM,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais.
CONSIDERANDO o DECRETO Nº 31.360, de 06 de abril de 2022,
que faculta o uso de máscaras de proteção facial no âmbito do
Estado do Rio Grande do Norte e dá outras providências.
R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  facultado o  uso  de  máscara  de  proteção facial  no
âmbito deste Poder Legislativo.
Art.  2º  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 06 de abril de 2022.
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN
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